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DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Assunto: Recebimentos em atraso a 31/12/2022 
 

 

Júlia Maria de Almeida Lima e Sequeira Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de 

Mirandela, DECLARA, para os fins estipulados na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei 

8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação – Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso (LCPA), conjugado com o artigo 17.º do Decreto - Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na 

sua atual redação, que a listagem anexa reporta todos os recebimentos que o Município de 

Mirandela tem em atraso, com reporte a 31/12/2022. 

Em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 15.º da LCPA, a 

presente declaração deverá ser enviada para conhecimento da Câmara Municipal de Mirandela 

e da Assembleia Municipal, devendo ainda ser publicitada no Portal do Município. 

 

Mirandela, 19 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal; 

 

 

________________________ 

Júlia Rodrigues 

 

A Câmara Municipal de Mirandela: 

Apresentado em Reunião de 24/01/2023 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

Submeter este documento à apreciação da Assembleia Municipal. 

 

 

Assembleia Municipal de Mirandela: 

Apresentado em Sessão de 24/02/2023 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 
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DECLARAÇÃO 

 
 

 

 

Assunto: Pagamentos em atraso a 31/12/2022 
 

 

Júlia Maria de Almeida Lima e Sequeira Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de 

Mirandela, DECLARA, para os fins estipulados na alínea b) do nº1 do artigo 15º da Lei 8/2012. 

De 21 de Fevereiro, na sua atual redação – Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 

(LCPA), conjugado com o artigo 17º do Decreto - Lei nº 127/2012, de 21 de Junho, na sua 

atual redação, que o Município de Mirandela não tem pagamentos em atraso, conforme 

definido na alínea e) do artigo 3º da LCPA, com reporte a 31/12/2022. 

Em conformidade com o disposto na alínea c) do nº2 e nº3 do artigo 15º da LCPA, a presente 

declaração deverá ser enviada para conhecimento da Câmara Municipal de Mirandela e da 

Assembleia Municipal, devendo ainda ser publicitada no Portal do Município.   

 

Mirandela, 19 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal; 

 

 

_______________________ 

Júlia Rodrigues 
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